
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 06/2023

Concede  o  Título  de  Cidadão  Honorário  de

Itaúna  ao  Senhor  BALTAZAR  VILAÇA  DE

MELO.

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaúna aprovou e eu, Nesvalcir Gonçalves Silva 

Júnior, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica concedido o título de “Cidadão Honorário de Itaúna” ao Sr. BALTAZAR

VILAÇA DE MELO pelos relevantes e destacados serviços prestados ao Município de Itaúna. 

Art. 2º. A entrega do título será feita em Sessão Solene da Câmara Municipal de Itaúna,

especialmente convocada para esta finalidade. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta RESOLUÇÃO entra em vigor na

data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2023 

Antônio José de Faria Júnior - Da Lua

Vereador



JUSTIFICATIVA

BALTAZAR VILAÇA DE MELO é filho de Aladin Ferreira  Vilaça e Dirce de Melo

Campos (falecidos). Nasceu em Igaratinga- MG em 20 de Fevereiro de 1.945.

Casado com Eunice  Ferreira  Vilaça,  com quem tem dois  filhos:  Leonardo Ferreira  Vilaça  e

Leandro Ferreira Vilaça. 

Reside  na  Rua Santa  Rosa,  728,  CEP 35.681-109,  bairro  Parque  Jardim Santanense,

Itaúna/MG.

Veio de Igaratinga para Itaúna com os pais e sete irmãos, quando adquiriram uma casa

aqui em Itaúna. Nesta época, Baltazar tinha em torno de oito anos e foi estudar no Grupo Escolar

“José Gonçalves de Melo”,  onde conclui o 4º Ano Primário em 13/12/1.958. Com dez anos

começou a trabalhar como ajudante de Tintureiro na lavandeira dos Tios (Lavanderia Vilaça)

buscando roupas nas casas de clientes para lavar e passar, mas, não tinha carteira do trabalho

assinada. 

Em  1.958, os  irmãos ficaram órfãos  de pai  e  a  responsabilidade de manter  a  família

passou para o irmão mais velho e para Baltazar. Na época, ele ganhava em torno de R$ 80,00

(oitenta  reais)  mensais  e  seu  irmão  em  torno  de  R$100,00  mensais,  comparado  na  moeda

corrente de hoje.  Nesta  época,  a avó materna foi morar  com a família  e  passaram a ser 09

pessoas. Apesar de a mãe costurar, o que os três ganhavam não dava para manter a casa. 

 Em  01/04/1.960,  foi  admitido  em  seu  primeiro  serviço  com  a  Carteira  de  Trabalho

assinada na Viação Itaúna Ltda. como trocador onde permaneceu até o dia 01/08/1.961.

Em  02/11/1.961,  foi  admitido  na  Fundição  Santana  Ltda.,  na  função  de  Serviços

Diversos, com o salário de Menor. Dentro dessa empresa, se esforçou ao máximo e começou a

fazer serviços de pessoas maiores de idade, eles viram seus esforços e, em abril de 1.961, passou

a receber salário compatível com adulto onde permaneceu até o dia 14/08/1.963. Apesar de ter

que prestar o Serviço Militar no Tiro de Guerra aqui em Itaúna em 1.963, não serviu o “Serviço

Militar” porque era de tempo integral, também teria que afastar do serviço da fundição, e a renda

familiar cairia muito e o caos aumentaria.

Em 01/10/1.963, foi admitido na “Fundição Corradi como Ajudante de Fundição onde

permaneceu até 31/01/1967. Se afastou do serviço da Fundição Corradi S/A em 11/01/1965 para

prestar Serviço Militar no 12º Batalhão de Infantaria do Exército Brasileiro em BH/MG, onde

recebeu o diploma de Menção Honrosa em 15/12/1965. 



Em 21/12/1965 voltou a trabalhar na Fundição Corradi S/A, pois já havia prestado o

Serviço Militar.

Formação  Acadêmica:  Baltazar  possui  Mestrado  em  Direito  Empresarial  “Stricto

Sensu”, pela Faculdade de Direito Milton Campos. Especialização em Direito Público junto à

Fundação Educacional Monsenhor Messias. Especialização em Metodologia do Ensino Superior

junto à Faculdade de Filosofia, Ciências e Lestras de Belo Horizonte. Graduação em Direito pela

Universidade de Itaúna, além de formação em T W I, pelo SENAI; Curso Técnico em Transações

Imobiliárias-  “Corretor  de  Imóveis”  junto  ao  Conselho  Regional  de  Corretores  de  Imóveis;

Extensão em Direito Comercial junto a Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas

Gerais. Extensão em Direito Comercial -Faculdade de Direito da UFMG; Extensão da Faculdade

de Direito de Itaúna junto a Fundação Educacional do Vale do Jequitinhonha onde foi indicado

como Professor Auxiliar pelo Conselho Estadual de Educação. Curso Técnico em Contabilidade-

Colégio Comercial  Gabriel  Passos.  Curso Ginasial  Comercial  Auxiliar  de escritório- Colégio

Comercial Sant`Ana.  

Profissionalmente Baltazar atua como Professor da Faculdade de Direito da Universidade

de Itaúna desde 01/10/1987, com mais de 35 anos, sendo o professor responsável pelas cadeiras

dos cursos de Direito  Empresarial  I  e Direito  Civil  IV. Possui  um escritório de advocacia  e

consultoria jurídica desde de 1.975, e a empresa Vilaça`s Empreendimentos Imobiliários. 

Além  da  vasta  formação  e  extensa  experiência  profissional,  Baltazar  atua  com

experiências  sociais  e  religiosas  em Itaúna:  de  2.008  a  2.012,  foi  nomeado como  Ministro

Extraordinário  da  Sagrada  Comunhão,  junto  à  Paróquia  Coração  de  Jesus.  Desde  2.012  foi

nomeado  como  Testemunha  Qualificada  do  Matrimônio  e  como  Ministro  Extraordinário  do

Batismo.  Em  2022,  foi  novamente  nomeado  como  Ministro  Extraordinário  da  Sagrada

Comunhão.

Conceder o título de Cidadão Honorário ao Sr. BALTAZAR VILAÇA DE MELO é fazer 

com que nossa cidade retribua a ele tudo que tem feito pelos cidadãos itaunenses. 

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2023.

 Antônio José de Faria Júnior

Da Lua Vereador 




























